
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, 20 de abril de 2026 .
 
 
 
 
 

 
 

Solicita ao Chefe do executivo Municipal Lastênio Luiz
Cardoso a fixação de piso salarial para os profissionais
de Fonoaudiologia no âmbito do Município de Baixo
Guandu/ES.
 

 
 

Autor: Clóvis Pascolar . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve Solicita ao Chefe do executivo Municipal Lastênio Luiz
Cardoso a fixação de piso salarial para os profissionais de Fonoaudiologia no âmbito do
Município de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

Justificativa: 
 

O presente Pedido de Providências tem por finalidade estabelecer a valorização dos
profissionais de Fonoaudiologia que atuam no Município de Baixo Guandu/ES, por meio da
fixação de um piso salarial digno no valor de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais).
 

A Fonoaudiologia é uma área essencial da saúde pública, responsável pela promoção,
prevenção, avaliação e tratamento dos distúrbios da comunicação humana, incluindo fala,
linguagem, audição e deglutição. Trata-se de um serviço indispensável, especialmente no
atendimento a crianças em fase de desenvolvimento, pessoas com deficiência, idosos e
pacientes em reabilitação.
 

Os profissionais fonoaudiólogos desempenham papel fundamental no suporte às
políticas públicas de saúde, educação e assistência social, contribuindo diretamente para a
melhoria da qualidade de vida da população. Apesar da relevância de suas atribuições,
observa-se que a remuneração atualmente praticada não condiz com o grau de
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responsabilidade, qualificação técnica e dedicação exigidos pela função.
 

A fixação de um piso salarial no valor de R$ 3.800,00 busca promover maior
valorização profissional, incentivar a permanência desses especialistas no serviço público
municipal e garantir a continuidade e a qualidade dos atendimentos prestados à população.
 

Além disso, a medida contribui para a redução da rotatividade de profissionais,
fortalecendo a rede municipal de saúde e assegurando maior eficiência nos serviços
ofertados.
 

Diante do exposto, considerando o interesse público e a necessidade de valorização
dos profissionais da saúde, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação do
presente Pedido de Providências.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Gabinete ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 20 de abril de 2026 . 
 

 
 

 
 

Clóvis Pascolar
 

Vereador 
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